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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL                                        

 PORTO ALEGRE, RS,
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
BRIGADA MILITAR                                                                    

 Em 04 Abr 2011.
 
NOTA DE INSTRUÇÃO ENSINO E TREINAMENTO Nº 005.1
 
1. FINALIDADE
Estabelecer normas e procedimentos a serem observados no âmbito da Brigada Militar, referentes ao desenvolvimento do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), programa institucional da Corporação e Política Pública de Prevenção às Drogas, aplicado na rede escolar do Estado do Rio Grande do Sul. 
2. BASE LEGAL
a.       Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;
b.      Constituição Estadual, de 03 de outubro de 1989;

c.    Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
d.    Lei Federal n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006;

e.      Lei Estadual n.º 10.991, de 18 de agosto de 1997;
f.      Lei Estadual n.º 11.444, de 18 de janeiro de 2000;
g.   Lei Estadual n° 13.468, de 15 de junho de 2010;
h.   Lei Estadual n° 13.707, de 06 de abril de 2011 - (Institui SEPPED);
i.      Decreto Federal nº 5.912, de 27 de setembro de 2006;
k.    Resolução n° 25, de 20 de dezembro de 2002 – CONAD - DOU nº  248.
 
3. EXECUÇÃO
a. Objetivos gerais 
O PROERD, baseado no programa internacional D.A.R.E (Drug Abuse Resistance Education), que no Brasil é organizado pela Câmara Técnica Nacional, vinculado ao Conselho Nacional de Comandantes-Gerais, tem o objetivo de desenvolver uma ação conjunta entre o Policial Militar devidamente capacitado (policial instrutor PROERD), professores, especialistas, estudantes, pais e comunidade, para prevenir e reduzir o uso de drogas e a violência na comunidade escolar gaúcha. Terá abrangência principal para crianças dos 5º e 7º anos, da Educação Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, bem como para jovens do Ensino Médio das escolas públicas e privadas do Estado. A fim de complementar um ciclo de proteção integral em prevenção primária, proporcionará um currículo educacional de prevenção direcionado aos pais ou responsáveis dos alunos PROERD e adultos interessados em geral.
Todos os currículos serão aplicados com técnicas pedagógicas e material didático específico, definido pela Coordenação Estadual, seguindo as normas e preceitos da Câmara Técnica Nacional do PROERD.   

b. Objetivos específicos 

1) Disponibilizar e fortalecer uma ferramenta de proteção às comunidades escolares para valorização da vida, contribuindo para uma cultura de paz e a construção de uma sociedade mais íntegra e saudável;
2) Orientar os estudantes sobre os efeitos das drogas e da violência, através da aplicação de um currículo específico para a Educação Infantil e as Séries Iniciais do Ensino Fundamental (de 1º a 4º ano),  nas  escolas de todo o Estado, abrangendo crianças na faixa etária dos 05 aos 08 anos matriculadas em estabelecimentos de ensino da rede  pública e privada;
3) Prevenir sobre os efeitos das drogas e da violência, através da aplicação de um currículo específico para alunos do Ensino Fundamental, abrangendo os 5º e 7º anos, na faixa etária média dos 09 aos 14 anos;
4) Prevenir sobre os efeitos das drogas e da violência, através da aplicação de um currículo específico para alunos do Ensino Médio, abrangendo do 1º ao 3º ano, na faixa etária dos 14 aos 17 anos;
5) Capacitar a comunidade em geral, através de um currículo específico para adultos, para que possam orientar as crianças e os adolescentes a fazerem escolhas positivas em relação ao uso de drogas e da violência;
6) Prevenir a criminalidade, uma vez que boa parte dos crimes são relacionados direta ou indiretamente ao uso de drogas;
7) Fortalecer a imagem da Brigada Militar através do Policiamento Ostensivo Preventivo nas escolas, visto que o trabalho com crianças e adolescentes na comunidade desmistifica a imagem de uma polícia apenas repressora;
8) Construir uma proposta inovadora e pró-ativa de atuação policial junto à comunidade escolar e a grupos de adultos, para desenvolver a prevenção ao uso indevido de substâncias psicoativas.
 
c. Coordenação Estadual do PROERD

1) 
Coordenação Estadual
O planejamento, o controle, o ensino e o treinamento envolvendo o PROERD (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência), bem como a convocação da Câmara Técnica e do corpo docente de Másteres e Mentores, competem à Coordenação Estadual do PROERD, órgão vinculado à Assessoria de Assuntos Estratégicos (Direitos Humanos), do Gabinete do Comandante-Geral, passando este Órgão a ser referência institucional para o aperfeiçoamento metódico e contínuo dos projetos de implantação, formação e aperfeiçoamento deste programa. 
2)

Coordenadores Regionais
Servirão de elo entre a Câmara Técnica e seus Comandos Regionais agindo como facilitadores para o desenvolvimento e as necessidades do PROERD em suas regiões, devendo  participar das reuniões da Câmara Técnica, quando convocados, e assessorar os respectivos Comandantes Regionais nas questões relativas ao programa, devendo ser publicado em BI do CRPO a assunção da função e o comunicado à Coordenação Estadual.

3)
Oficial de Ligação
Serão designados em OPMs de nível Batalhão e servirão de elo entre o Coordenador Regional e os Mentores e Instrutores agindo como facilitadores para o desenvolvimento e as necessidades do PROERD.

         4)
Canal Formal
A tramitação formal de solicitações referentes ao PROERD obedecerá aos preceitos de canal de comando habituais da corporação, com a ressalva de ciência aos oficiais de ligação, coordenadores regionais e ao coordenador estadual nos respectivos âmbitos. 

         5) 
Canal Técnico
A tramitação técnica de informações referentes ao PROERD obedecerá ao seguinte fluxo: instrutor – mentor/máster Unidade – oficial de ligação – coordenador regional – Coordenador Estadual.
6)
Câmara Técnica
Órgão de assessoramento do Comando da Brigada Militar para deliberações pertinentes ao PROERD, coordenado pelo Coordenador Estadual do PROERD e composto por Oficiais representantes de todos os Comandos Regionais de Polícia Ostensiva (Coordenadores Regionais) e do corpo de facilitadores e multiplicadores do programa (másteres e mentores). 
7)
Centro de Treinamento
a) Órgão vinculado à Coordenação Estadual do PROERD responsável pela formação e habilitação de Policiais Militares para o programa, assim como pela fiscalização e pelo controle do padrão e da qualidade do desenvolvimento, o qual será regido por normas específicas da corporação, atendendo as especificações técnicas previstas pelo DARE/PROERD, as quais serão atualizadas pela Câmara Técnica Nacional.
b) O Centro de Treinamento será vinculado administrativa e operacionalmente à Assessoria de Direitos Humanos do Gabinete do Comandante-Geral, com quadro próprio, cujas vagas deverão constar no QO, devendo seus servidores, de preferência, possuir o Curso de Capacitação mínima de Instrutor do PROERD, e que, obrigatoriamente, não sejam fumantes.  
 
d.  Dos Cursos
1) O Curso de Formação de Instrutores do PROERD no currículo do Ensino Fundamental (Educação Infantil, Séries Iniciais, 5º e 7º anos) será desenvolvido para Policiais Militares voluntários que preencham os requisitos exigidos na seleção, com duração de 110 horas-aula, divididas em duas semanas, com 11 horas-aula por dia, em dedicação exclusiva; e um estágio probatório supervisionado pelo mentor do CRPO, onde o ME deve formar dez (10) turmas de alunos com o aproveitamento exigido pelo programa.
 2) O Curso de Formação de Instrutores do PROERD no currículo Adultos será desenvolvido para PM voluntários e já instrutores do currículo do Ensino Fundamental, com duração de 55 h/a.

 3) O Curso de Formação de Mentores e de Másteres do PROERD será desenvolvido para PM instrutores com duração de 55 h/a cada curso.

4) Os referidos cursos serão supervisionados pelo Centro de Treinamento e ministrados por equipes de multiplicadores habilitados, compostas por, no mínimo, um máster/facilitador que coordenará o curso e másteres ou mentores do programa, na proporção de um para cada grupo máximo de 6 alunos.

5) Os currículos dos cursos obedecerão à matriz curricular nacional prevista para o programa e serão  detalhados por ocasião dos editais, visto sua constante atualização e revisão.

e. Seleção para o Curso de Instrutor PROERD
    O Policial Militar a ser selecionado para o PROERD deve preencher os seguintes requisitos:
a) Ser voluntário;
b) Ter, no mínimo, 01 (um) ano de serviço em atividade-fim da Corporação para os currículos do Ensino Fundamental;
c)
Possuir experiência e/ou formação em atividades educacionais, recreativas e/ou  comunitárias;
d) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “Bom”;
e) Não estar respondendo a processo civil ou militar e nem a inquérito, na condição de  indiciado em delitos incompatíveis com o trabalho com crianças e adolescentes e com a ética policial militar;
f) Possuir ensino médio completo;
g) Ter facilidade de expressar-se verbalmente;
h)   Não ser usuário de fumo, dependente de álcool e outras drogas;
i) Ser Oficial ou Praça de Unidade Operacional ou Comando Regional;

 j) Demonstrar habilidades para interagir com crianças e adolescentes;
l) Ser indicado pelo Comando do OPM, com assessoramento da equipe de mentores e instrutores da unidade;
m) Os indicados deverão participar de seleção organizada pela Coordenação Estadual;
n) Para o currículo Adulto, ter, no mínimo, 3 (três) anos de serviço em atividade-fim da Corporação e ser instrutor do PROERD em atividade.
f. Seleção para o Curso de Mentor PROERD
    O Policial Militar instrutor do PROERD, com experiência mínima de 4 semestres trabalhados no programa, indicado pela Coordenação Regional para ser Mentor do programa, deve participar de seleção organizada pela Coordenação Estadual, que levará em conta os seguintes critérios para definição das vagas:
a) Formação acadêmica em áreas afins ao Programa, tais como, Pedagogia e licenciaturas;

b) Ausência de mentores no CRPO;
c) Destacada atuação na função de instrutor do PROERD;

d) Aprovação pela equipe de multiplicadores atual do programa (másteres e mentores).

g. Seleção para o Curso de Habilitação Máster/Facilitador PROERD
     O Policial Militar Mentor do PROERD, com experiência mínima de 2 (dois) cursos de formação para instrutores, em pleno exercício do programa em seu OPM, poderá ser indicado pela Coordenação Regional e submetido à seleção organizada pela Coordenação Estadual, que levará em conta os seguintes critérios para definição de vagas:
a) Formação acadêmica em áreas afins ao Programa, tais como, Pedagogia e licenciaturas;

b) Ausência de másteres no CRPO;

c) Destacada atuação na função de instrutor e mentor do PROERD;

d) Aprovação pela equipe de facilitadores atual do programa (másteres).

h. Desenvolvimento dos Cursos do  PROERD
1) Curso de Formação de Instrutor PROERD
a) Será realizado por uma Equipe de Másteres e Mentores PROERD, onde a proporção de aluno-instrutor por Mentor ou Máster não deverá ultrapassar o número de 6 (seis);
b) Um pedagogo deverá compor a equipe de formação, podendo, em casos excepcionais, acumular as funções de um mentor de equipe, que será responsável pelas palestras metodológicas previstas no curso e supervisão geral das atividades pedagógicas; 
c) Para cada curso desenvolvido, será nomeado um Máster que será o facilitador e  coordenador do  curso,  o qual deverá ser um Oficial e terá as seguintes funções:

(1) Ser o responsável pela reunião preparatória com a equipe docente;
(2) Ser o responsável pelo funcionamento do Curso;
(3) Ser o elo de comunicação do Curso com o Centro de Treinamento/Seção PROERD e comando local onde estiver ocorrendo o curso;
(4) Ser o responsável pelo parecer e pela avaliação dos casos de desligamento encaminhados pelos mentores;

(5) Acompanhar o desenvolvimento pedagógico dos grupos de aprendizados, bem como disponibilizar e mediar os recursos didáticos necessários para o bom andamento do curso; 

(6) Manter informados e assessorar os Comandos Regionais onde estarão ocorrendo cursos de formação, no que se refere aos recursos materiais e humanos necessários para atender a demanda administrativa e logística para concretização do curso; 
(7) Ser responsável pela confecção dos relatórios de conclusão dos cursos.
d) Os demais Mentores terão as seguintes funções:
(1)  Organizar as reuniões com as equipes de alunos-instrutores;
(2) Responsabilizar-se pela distribuição e pelo controle do material administrativo e didático do grupo de aprendizagem;
(3) Avaliar criteriosamente os alunos-instrutores durante as atividades de grupo em sala de aula;
(4) Indicar e encaminhar para o Máster Coordenador do curso o aluno candidato a instrutor para desligamento;
(5) Organizar os formulários de avaliação para supervisão do Máster coordenador do curso;
(6) Estar preparados para palestras, aulas e demonstrações que realizarão durante o Curso;

(7) Coordenar suas equipes de aprendizagem nas atividades pedagógicas pertinentes ao curso;
(8) Coordenar e motivar sua equipe para preparação e ornamentação do cenário de aprendizagem e local de formatura.
e) O Pedagogo do curso:
(1) Terá a responsabilidade de organizar e orientar os demais mentores sobre as atividades extra classe e tarefas lúdicas previstas no curso;

(2) Desenvolverá as palestras de facilitação e metodológicas previstas no cronograma de disciplinas no curso.
f) O desligamento do aluno do Curso de Formação para Instrutores do PROERD ocorrerá quando:
(1) Não obtiver um desempenho pedagógico satisfatório;

(2) Não apresentar perfil ou aptidão para a função pretendida;
(3)  Possuir conduta irregular durante o curso, tipificada no Estatuto dos Policiais Militares ou no RDBM;
(4) Não preencher algum requisito que deveria ser observado na sua indicação para o Curso.

       g) O Instrutor será considerado habilitado a desenvolver o programa, após cumprir estágio complementar supervisionado pelo Coordenador Regional, que será assessorado pelos mentores do Comando Regional, pelo período de um ano civil, formando quatro turmas de alunos do Ensino Fundamental (de 5º e/ou 7º ano).
2) Curso de Formação do Mentor PROERD
a) Será realizado por uma Equipe de Másteres com o auxilio de Mentores PROERD, cujo Máster Coordenador do curso terá as seguintes funções:
(1) Ser encarregado do planejamento antecipado do funcionamento do Curso;

(2) Ser responsável pela reunião preparatória com a equipe docente;
(3) Ser o elo de comunicação do Curso com o Centro de Treinamento/Seção PROERD;
(4) Ser responsável pelo parecer e pela avaliação dos casos de desligamento encaminhados pelos másteres ou mentores facilitadores de grupos de aprendizagem;
(5) Ser responsável pela confecção dos relatórios de conclusão dos cursos;
(6) Acompanhar o desenvolvimento pedagógico dos grupos de aprendizados, bem como disponibilizar e mediar os recursos didáticos necessários; 

(7) Manter informados e assessorar os Comandos Regionais, onde estarão ocorrendo cursos de formação, referentemente aos recursos materiais e humanos necessários para atenderem a demanda administrativa e logística para concretização do curso; 
(8)  Ser responsável pela confecção dos relatórios de conclusão dos cursos.

b) Deverá compor obrigatoriamente a equipe docente do curso um pedagogo formado, podendo ser ele o Máster de uma equipe, o qual será responsável pelas palestras metodológicas previstas no curso, auxiliando na supervisão geral das demais atividades. 
 c) Os demais Másteres terão as seguintes funções:
(1) Organizar as reuniões com as equipes de alunos-mentores;

(2) Avaliar criteriosamente os alunos-mentores;
(3) Indicar para o Máster Coordenador o aluno Instrutor que será desligado, apresentando as avaliações diárias realizadas durante o curso;

(4) Organizar os formulários de avaliação para supervisão do Máster Coordenador;
(5) Estar preparado para palestras, aulas e demonstrações que realizará durante o Curso;
(6) Coordenar suas equipes de aprendizagem nas atividades pedagógicas pertinentes ao curso.
 d) O desligamento do aluno-mentor PROERD ocorrerá quando:
(1) Não obtiver um desempenho pedagógico satisfatório; 

(2) Não apresentar perfil ou aptidão para a função pretendida;
(3) Tiver alguma conduta desabonatória, durante o Curso, tipificada no Estatuto dos Policiais Militares ou no RDBM;
(4) Não preencher algum requisito que deveria ser observado na sua indicação para o Curso.
i. Desempenho do Instrutor PROERD
1) O desempenho do Instrutor PROERD será mensurado pelo Cmt do OPM, ouvidos os mentores, o oficial de ligação da Unidade Operacional e o Coordenador Regional.

2) Os Instrutores do PROERD devem ter o seguinte trabalho mínimo:
a) Oficiais = 2 (duas) turmas por semestre; 
b) Graduados = 3 (três) turmas por semestre; 

c) Sd = 6 (seis) turmas por semestre.
3) Os Instrutores do PROERD têm obrigação de seguir a didática e a metodologia previstas nos Manuais do Instrutor, conforme o currículo aplicado, facilitando as técnicas de aprendizagem sobre prevenção, disponibilizadas através de tarefas previstas no Livro do Estudante.
4) O desligamento e descredenciamento do Instrutor PROERD será efetuado pela Coordenação Estadual do PROERD, por solicitação do Cmt do OPM através do canal formal, ou devido a encaminhamentos do canal técnico, mediante relatório circunstanciado, nos seguintes casos: 
    a) Se o Instrutor permanecer 1 (um) ano sem ministrar aula do PROERD, salvo impedimentos justificáveis segundo análise do Cmt do OPM, ouvidos o oficial de ligação e o coordenador regional;
b) Se o Instrutor deixar de adotar os procedimentos descritos nos nº 2 e 3 da letra “i” e aqueles definidos  pela Coordenação Estadual do PROERD;
c) Se o Instrutor portar-se em desacordo com o Estatuto dos Servidores Militares da Brigada Militar ou com o RDBM, em faltas que atentem contra a filosofia do programa;

d) A pedido, após ter trabalhado durante dois semestres, mediante encaminhamento de requerimento, após o estágio probatório;
                e) Se o Instrutor não apresentar perfil ou aptidão para a função pretendida, e/ou infringir o disposto na letra “l.” ou nº 1 da letra “m”, segundo análise do Cmt do OPM, ouvidos o oficial de ligação e o coordenador regional;

    f) O Policial instrutor PROERD representa a corporação de forma muito próxima, sendo uma referência social perante a comunidade escolar. Desta forma os Comandantes ou Chefes Imediatos deverão propiciar as melhores condições para que esta representação ocorra da melhor forma possível.



 
j.  Do Protocolo Intenções para aplicação do PROERD
1) O Protocolo entre o Estabelecimento de Ensino e o OPM deverá ser formalizado previamente, especificando as obrigações de ambos, conforme sugestão apresentada no anexo “A”. 

2) A escolha das escolas a serem atendidas deve ser alvo de estudos e definição por parte do Comando do OPM, ouvido o policial PROERD, tendo prioridade aquelas com significativos índices criminais no seu entorno.
 
k. Da aplicação do programa nas escolas
1.  Procedimentos a serem adotados pelos Policiais Militares Instrutores PROERD nas escolas:
a) Fazer planejamento observando o previsto na letra “j”, números 1 e 2, relacionando escolas e número de alunos a serem atendidos em sua área de ação, 30 dias antes do inicio do próximo semestre, montando QTS constando dia e horários de atendimento das escolas de sua área de ação; 

b) Aplicar as aulas do PROERD sempre fardado com uniforme operacional, salvo exceções como prescrições médicas devidamente justificadas ao Oficial de Ligação e ao Cmt do OPM, publicado em BI;

c) Aplicar durante as aulas do PROERD nas escolas o conteúdo específico do Livro do Estudante destinado aos alunos;

d) Promover e realizar encontros e reuniões com os pais e o corpo docente das escolas onde atua;
e) Estabelecer regras bem claras, consoante orientação nos cursos, nas escolas onde aplica o programa;

f) Planejar com a direção da escola a aplicação do PROERD; 
g) Observar rigorosamente os horários tratados nas escolas.
2. Desenvolvimento das aulas

a) As aulas para os estudantes serão ministradas por turma, uma vez por semana, com duração média de 45 minutos, contando sempre com a presença do professor em sala de aula;
    b) As aulas serão ministradas com o auxílio do livro do estudante, segundo cada currículo, destinando-se, às crianças de até 08 anos, o Currículo de Educação Infantil e Séries Iniciais, à faixa etária de 09 a 11 anos, o Currículo do 5º ano, à faixa etária dos 12 aos 14 anos, o Currículo do 7º ano e, aos pais, cuidadores, professores e comunidade em geral, o Currículo Adultos, além de palestras explicativas;
   c) Para seu uso exclusivo, o Policial Militar Instrutor do PROERD utilizará um manual com os procedimentos didáticos e metodológicos necessários para aplicação do Programa, para os currículos do Ensino Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Currículo Educacional para adultos.
 5) A conclusão do Programa é marcada por uma solenidade de formatura com todos participantes da turma e professores, convidando pais, autoridades militares, civis, representantes da comunidade local, momento em que serão entregues diplomas aos alunos concludentes dos diversos currículos. Esta solenidade será coordenada pela OPM com responsabilidade territorial pela área das escolas, sendo, de preferência, coletiva.
l. Da conduta ética
1) Postura, pontualidade, boa apresentação, educação e respeito, dentre outras, são  virtudes que deverão ser  cultuadas  pelo  Policial Militar Instrutor do PROERD em sua atuação nas escolas.
2) Nas Escolas, o Policial Militar Instrutor deverá manter um relacionamento estritamente profissional  com  a Direção, o Corpo  Docente, o Corpo  Discente e demais funcionários.
3) Não é permitida a aplicação do PROERD em escolas, sem que antes seja dado conhecimento ao comandante do OPM e à direção do educandário.
4) Ao Policial Militar Instrutor do PROERD cabe a responsabilidade de seguir fielmente o conteúdo das lições previstas, não devendo incluir considerações diversas, tais como religiosas, políticas, classistas, etc.
 
m. Da disciplina em sala de aula
1) Ao Policial Militar Instrutor não caberá interferir nos procedimentos adotados pela administração da Escola relativos à disciplina dos alunos.
2) Na hipótese de haver alunos que não queiram participar do Programa, ao Policial Militar Instrutor caberá, após tentar demovê-los de sua atitude, solicitar à professora, responsável pela turma, que indique alguma tarefa a ser cumprida por eles, no ambiente da escola ou em lugar escolhido pela escola.

 3) A disciplina na sala de aula é responsabilidade do Professor que acompanha o Instrutor do PROERD.
 
n. Do rendimento escolar dos alunos
O aluno do PROERD, para ser aprovado no programa e receber o diploma, deverá frequentar as aulas podendo ter, no máximo, 02(duas) faltas, para o Currículo de 5º e 7º anos, e 01 (uma), para o Currículo Adulto; nos casos em que esse limite for ultrapassado, caberá ao Policial Militar Instrutor empenhar-se para que o aluno possa recuperar o conteúdo das aulas perdidas, com trabalho escrito. 
       
 o. Das formaturas 
   As formaturas serão desenvolvidas conforme o seguinte:
 1) Dos Policiais Militares Instrutores, Mentores e Másteres:
             Conforme Anexo “B“.
      2) Dos alunos dos currículos de 5º e 7º anos e Adultos:
a) Conforme anexo “C“.

b) As formaturas poderão ser coletivas, agregando todas as escolas abrangidas pelo OPM ou por localidade ou escolas. Caberá ao instrutor e ao Comando do OPM a definição de acordo com a conveniência e metas de comando.
c) As formaturas deverão observar critérios objetivos para evitar seu prolongamento além de 01 hora, eis que o público infantil tende a ficar dispersivo em eventos demorados.
d) Os coordenadores regionais deverão organizar calendário prévio de formaturas, visando evitar sobreposição de horários e datas, impedindo ou dificultando o melhor apoio ao OPM responsável.

 
p. Cadastramento das Escolas 
    Os Comandos Regionais, através de seus OPM, devem manter cadastro de todas as escolas atendidas por semestre, bem como fazer o levantamento e agendamento das escolas a serem atendidas no ano letivo, sendo responsabilidade da 3ª Seção e do Coordenador Regional manter os dados do programa atualizados e enviar relatório geral das escolas atendidas no final de cada semestre à Coordenação Estadual.
 

q.  Parcerias 
     De acordo com Resolução do Conselho Nacional Antidrogas – CONAD, o PROERD foi definido como parceiro estratégico para as ações de Prevenção Primária, no âmbito do Sistema Nacional Antidrogas – SISNAD, e, conforme previsão na Lei Estadual nº 13.468/201, os Comandos Regionais deverão incentivar seus OPM a:
           a) Efetivar parcerias com os Conselhos Municipais Antidrogas (COMAD e COMEN);
 b) Envolver nas ações de Prevenção às Drogas e à Violência as Secretarias Municipais de Educação e Saúde; 

c)  Elaborar parcerias com empresas, desde que não sejam contrárias à filosofia do PROERD, como por exemplo distribuidoras de bebidas alcoólicas, tabaco ou produtos que causem dependência química ao organismo humano.
r.  Divulgação
1) Em nível de Comando-Geral
Ficará a cargo da PM5 e Assessoria de Direitos Humanos do GCG, com suporte técnico da Coordenação Estadual do PROERD, a divulgação dos trabalhos desenvolvidos no Estado.
  2) Em nível de Comando Regional

        a) Caberá  ao CRPO a difusão da aplicação do PROERD, através das seguintes ações:

(1) Release da implantação do PROERD nos OPM aos órgãos de imprensa;

(2) Inserção, sempre que possível, do Policial Instrutor do PROERD em programas de TV e rádio, que se refiram à prevenção às drogas;

(3) Divulgação das formaturas do PROERD na imprensa e na comunidade local;

(4) Buscar, se possível, com o apoio da iniciativa privada, a confecção de brindes com o logotipo do PROERD, seguindo definições estabelecidas pela Coordenação Estadual.
 b) Os Comandos Regionais deverão encaminhar à Coordenação Estadual do PROERD material fotográfico produzido nos eventos e nas formaturas do programa, bem como o veiculado na imprensa, possibilitando a inserção no site PROERD. 

        3) Material de Divulgação

     A Coordenação Estadual do PROERD, juntamente com a PM5, através de apoiador Institucional ou verba orçamentária desenvolverá as seguintes ações:
   - Produção de folder com histórico e objetivos do PROERD;
   - Manter o site PROERD com as informações pertinentes aos eventos e formaturas do PROERD;
   - Expedir orientações aos Comandos Regionais, no que se refere à padronização do material de divulgação do PROERD.
 
s. Desenvolvimento do programa 
1)  Comandos  Regionais
         a) Através do P/3, nos próprios Comandos Regionais e nos OPM, dar amplo suporte ao desenvolvimento do PROERD na região e no cumprimento das missões do Coordenador Regional do PROERD;
b) Orientar os comandantes de OPM no sentido de que o Policial Militar que atua no Programa se encontra em atividade de Policiamento Ostensivo Preventivo, cumprindo metas do Comando da Corporação, buscando o aumento do número de alunos atendidos e o melhor aproveitamento dos recursos humanos;
c) Manter banco de dados atualizados referentes à execução do PROERD contendo:

- Cadastro dos instrutores;

- Cadastro das escolas (com e sem PROERD);

- Planilha contendo número de alunos, escolas e municípios abrangidos por semestres no ano, conforme anexo “D”;

- Cadastro de todos os alunos que participaram do PROERD.
d) Designar, em cada OPM subordinada, um Oficial de Ligação, que será responsável pelo acompanhamento do PROERD, cabendo a este, dentre outras responsabilidades:
- Apoiar  o Policial Militar Instrutor na aplicação do PROERD;
- Ligar-se, através do canal técnico, com o Coordenador Regional, nos assuntos relacionados ao PROERD;

- Visitar as escolas em que o PROERD estiver sendo aplicado;
- Inteirar-se dos problemas detectados pelo Instrutor PROERD na escola em que atua, encaminhando ao comando da OPM.
e) Promover reuniões semestrais entre Coordenador Regional, Instrutores e Oficial de Ligação do PROERD nas OPM, para controle e fiscalização das atividades do PROERD;
f) Remeter anualmente, ou sempre que solicitado, os dados referentes à execução do PROERD, bem como a previsão de trabalho, conforme planilha contida no anexo “D”;
g)    Coordenar e gerenciar a solicitação, o recebimento e a distribuição dos Livros do Estudante PROERD,  materiais promocionais aos instrutores, alunos, comunidade em geral e para os eventos em que o PROERD participar;
h) Realizar anualmente, no mínimo, um seminário regional, visando difundir, padronizar e prospectar o Programa na área de responsabilidade do Comando, com apoio da Coordenação Estadual. 
       2) Coordenador Regional:

a) Será Oficial, preferencialmente e na ordem, Máster, Mentor ou Instrutor do PROERD. Este poderá ser do CRPO ou OPM da área de circunscrição do Comando, indicado pelo seu Comandante;
b) Será o elo do canal técnico entre a Coordenação Estadual e os Comandos Regionais, agindo como facilitador para o desenvolvimento e necessidades do PROERD, devendo participar das reuniões da Câmara Técnica, quando convocado, tendo ainda as seguintes funções:
(1)    Dirimir dúvidas e buscar soluções junto à Câmara Técnica para todos os assuntos referentes ao PROERD;
(2)    Apoiar e assessorar os Cmt de OPM e instrutores do PROERD para todos os assuntos do PROERD da região;
(3)  Promover, através do canal formal, reuniões sistemáticas (anualmente) e assistemáticas com os instrutores, sempre que julgar necessário, para o bom andamento do programa;
(4)   Assessorar o Cmt Regional ou de OPM na divulgação do programa e de dados relativos a ele;
(5) Com auxílio da 3ª Seção do Comando de Área, manter controle estatístico dos resultados do programa na região e controle da relação dos instrutores, além de avaliar permanentemente o desempenho dos instrutores, através do canal formal;

(6)    Supervisionar a aplicação do programa dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Técnica Nacional e D.A.R.E   Internacional;
(7)    Estabelecer, junto ao Comando do CRPO e do Oficial de Ligação, o planejamento e  as metas do PROERD na área do seu CRPO, em consonância com a Coordenação Estadual, de acordo com o estabelecido pela  Câmara Técnica;
(8)  Elaborar calendário de todas as atividades do PROERD na sua região, de forma a evitar coincidência de datas e eventos entre os OPM;
(9)   Zelar para que os eventos e as formaturas sejam em locais que propiciam o exercício dos princípios do PROERD, bem como tenham repercussão junto à comunidade e mídia locais;
(10)   Realizar a seleção para indicação, em nível de seu comando regional, de candidatos a instrutor do PROERD, de acordo com a orientação do Cmt Regional.
 
t. Recursos e Materiais
1) Para treinamento dos Policiais: através de dotação orçamentária.
2) Para os alunos do programa, os materiais didáticos serão fornecidos por empresa  pública ou privada conveniada. Não sendo possível, serão disponibilizados pela Brigada Militar, através de dotação orçamentária. A distribuição dos livros aos instrutores ocorrerá antes do início do período letivo.
3) Os materiais promocionais, como camisetas, adesivos, prêmios, brindes, a serem fornecidos aos alunos, quando possível, ficarão a cargo dos Comandos Regionais e seus OPM, podendo constar a marca ou logotipo da empresa ou instituição patrocinadora.
4) A Coordenação Estadual do PROERD encaminhará ao Comando da Corporação propostas de convênio com empresas apoiadoras que fornecerão o material necessário para o desenvolvimento do PROERD.
5) Caberá à Coordenação Estadual do PROERD promover e definir alterações no material didático pedagógico a ser utilizado no programa, de acordo com as alterações propostas pela Câmara Técnica de Prevenção às Drogas e à Violência do Conselho Nacional de Comandantes-Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros do Brasil.
6) Caberá, ainda, à Coordenação Estadual do PROERD, expedir autorização para a confecção do material a ser produzido para o desenvolvimento do PROERD, bem como será responsável pela gestão da distribuição aos Comandos Regionais.
7) Caberá ao DLP/CInt. manter em depósito os materiais adquiridos para execução do PROERD (livros, camisetas, bonés e outros), tanto os advindos de dotação orçamentária, quanto os provenientes de doação e conforme orientação e organização da Coordenação Estadual do PROERD efetuar a distribuição de tais materiais aos Comandos Regionais.
        u. Controle
1) O Departamento de Informática criará e manterá banco de dados específico para o PROERD, a fim de ser gerenciado pela Coordenação Estadual, com acesso virtual aos envolvidos com o desenvolvimento do programa, via intranet da corporação, visando o controle e cadastro das informações referentes ao PROERD, possibilitando futuras pesquisas, com os seguintes dados:
a) Cadastro contendo currículo e desempenho dos policiais militares instrutores do PROERD;
b)  Escolas, alunos e cidades abrangidas;
c)  Pesquisas e levantamentos realizados pelos OPM.
2) Os Comandos Regionais manterão em seus arquivos dados referentes aos trabalhos desenvolvidos de âmbito local, de forma a disponibilizá-los à Coordenação Estadual sempre que necessário. 
 

        v. Escalas de Serviço 
1) A atividade do PROERD é uma ação preventiva e comunitária de polícia ostensiva, sendo que o instrutor fará jus à etapa de alimentação e hora extra,  desde que preenchidos os requisitos legais para tal.
2) No emprego dos instrutores do PROERD, cabe aos comandantes imediatos a definição da escala de serviço, sendo que poderão completar o horário do turno de serviço no policiamento ostensivo geral, mas preferencialmente, no policiamento ostensivo escolar a fim de aprimorar a relação Brigada Militar e escolas.
3) Os Instrutores do PROERD que estejam desempenhando funções no setor administrativo dos OPM podem atuar nas escolas, com o fim de cumprir o desempenho mínimo previsto nesta NI e reforçar o desenvolvimento do programa no Estado, devendo seus comandantes ou chefes imediatos adequarem suas jornadas de trabalho a fim de atender as duas necessidades.
4) Para efeito de cumprimento de desempenho mínimo será considerado, para os instrutores do PROERD que estejam no exercício de funções superiores, o previsto para tais funções. 

5) A preparação das lições pelos instrutores pode ocorrer em quartel, quando será considerado serviço administrativo, desde que devidamente registrado em escala ou mecanismos de controle de expediente administrativo.

4. PRESCRIÇÕES  DIVERSAS
         a. Ultrapassando a carga horária mínima mensal, que dá direito ao pagamento de etapa, passa o ME a ter direito ao recebimento de hora extra, desde que esteja devidamente escalado de serviço, para tanto, o desenvolvimento do programa nas escolas é considerado atividade fim.
         b. Em decorrência do calendário escolar, os instrutores do PROERD, que atuaram nos dois semestres do ano, sendo prevista sua atuação nos dois semestres seguintes, deverão ser incluídos no plano de férias nos meses de férias escolares.
         c. O Policial Militar Instrutor, que houver passado para a Reserva Remunerada, poderá desenvolver o PROERD, desde que encaminhe requerimento solicitando autorização ao Comando da Corporação para se fardar e ministrar aulas do PROERD, manifestando seu interesse e fazendo constar que exercerá as atividades de forma gratuita e sem ônus para o Estado.
          d. O Policial Militar Instrutor, que houver passado para a Reserva Remunerada e retornar ao CVMI, poderá exercer a atividade, quando devidamente escalado, recebendo etapas de alimentação.
          e. Os Másteres, seguidos dos Mentores e, por último, os Instrutores do PROERD têm precedência a ministrarem a matéria de Prevenção ao Uso de Drogas e Violência nos diversos cursos da Brigada Militar, pela qualificação e conhecimento adquiridos.
         f. O PROERD (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência) traz benefícios diretos à atividade de polícia ostensiva e agrega valores positivos à imagem da Brigada Militar junto à comunidade escolar e aos órgãos de comunicação social, sendo considerada uma atividade da Polícia  Ostensiva.
  g. O instrutor do PROERD, que for desligado ou descredenciado por um dos motivos que se enquadram nos n° 2, 3 e 4 da letra "i" da Execução e queira voltar a desempenhar as atividades de instrutor do PROERD, somente poderá fazê-lo após ser submetido a treinamento de atualização.
          h.  Por ser a marca “D.A.R.E.” devidamente registrada segundo as normas vigentes no País e, em decorrência de a Polícia Militar ser a parceira do Programa, compete à Instituição proteger o Programa de possíveis ações “piratas”, bem como zelar para que apenas entidades reconhecidas apliquem o Programa. O DARE/PROERD deve seguir a filosofia original, formando Instrutores, adotando os “logos” e frases de assinatura que caracterizam o trabalho, mantendo, portanto, a mesma identidade nacional e internacional.

          i. A Coordenação Estadual do PROERD, seguindo orientação nacional do PROERD/DARE deverá organizar, com apoio da Câmara Técnica, um encontro anual com os instrutores, com presença obrigatória, para atualizar conhecimentos e procedimentos, visando à fidelidade da aplicação do programa e aumentar a eficiência. Em tal encontro serão convocados apenas os másteres, mentores e instrutores em atividade no ano do encontro, ressalvado aqueles que mantém regularidade de aplicação do programa e por motivo justificado não estejam desempenhando a atividade.
          j. Os Cmt de OPM deverão prestar contas de valores ou bens doados por parceiros do PROERD em âmbito local, publicando os resultados em BI, conforme anexo “F”.

         k. Semestralmente, os instrutores do PROERD deverão prestar contas do trabalho realizado, preenchendo a planilha conforme anexo “G”, encaminhando ao Comando do OPM, que unificará as planilhas e remeterá ao CRPO e este a Coordenação Estadual.

          l. Os Instrutores, após cumprirem o estágio probatório de um ano, com carga horária supervisionada de 100 horas-aula de atividades nos currículos de 5º e/ou 7º ano, com aproveitamento mensurado pelo Mentor do OPM, nomeados pela Coordenação Estadual, estarão habilitados a usarem o distintivo do PROERD a ser estipulado em norma específica.
  m. A presente NI REVOGA a NI  ET nº 005, de 23 de Dezembro de 2005.
 
 
 SÉRGIO ROBERTO DE ABREU
                                                     Coronel QOEM – Comandante-Geral da BM
  
ANEXOS:
Anexo “A” – Modelo de Protocolo de Intenções
Anexo “B” – 

HYPERLINK "https://intranet.brigadamilitar.rs.gov.br/PM3/novas_NI/Trein/ni05-anexoB.htm"Solenidade Formatura Instrutores PROERD
Anexo “C” – 

HYPERLINK "https://intranet.brigadamilitar.rs.gov.br/PM3/novas_NI/Trein/ni05-anexoC.htm"Solenidade Formatura Alunos PROERD
Anexo “D” – 

HYPERLINK "https://intranet.brigadamilitar.rs.gov.br/PM3/novas_NI/Trein/ni05-anexoD.htm"Planilhas de Escolas Atendidas
Anexo “E”  - Avaliação Final de Desempenho do Aluno/Instrutor

Anexo “F”  - Prestação de Contas de Verbas Recebidas por Parceiros

Anexo “G”  - Relatório do Trabalho do Instrutor
















